
Câmara Municipal 

ATA DA DECIMA SEGUNDA REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

Ata n.° 12/2025 MUNICIPAL DE ÉVORA, REALIZADA NO 

DIA QUATRO DE JUNHO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO / NONAGÉSIMA SÉTIMA 

REUNIÃO DE CÂMARA DO MANDATO 

2021/2025. 

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, na sala de reuniões 

do Edificio Alexandre Herculano, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

Vereadores: Bárbara Cristina Lopes Morais da Cruz Tita 

Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 

Alexandre Manuel Rosa Varela 

Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 

Florbela da Luz Descalço Fernandes 

Patricia José Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Municipal 

de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de Administração 

Geral. 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 

público presente e perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia. Não havendo 

sugestões deu início à reunião 

1. — CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Sta. Maria, 20, fração B, em 

Évora, propriedade de Mariana Tremoço. Processo 1.708. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação em 
anexo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 120.000,00€ (cento e vinte mil 

euros). 
Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa de Roma, 3, em Évora, 

propriedade de Ivone W. das Neves Pires. Processo 1.1601. 
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O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação em 
anexo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 130.000,00€ (cento e trinta mil 
euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.3. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Cal Branca, 39 a 43, fração A, 
em Évora, propriedade de Pedro Miguel da Silva Oliveira. Processo 1.2252. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação em 
anexo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 137.000,00€ (cento e trinta e sete 
mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.4. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua 31 de Janeiro, 27A e Praça Joaquim 

António de Aguair, 5 a 7, em Évora, propriedade de Anabela Mira Alves Pinto. Processo 

1.5249. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu despacho de 14/05/2025, nos termos e para os efeitos do art°. 35°, n°. 

3 do Anexo I da Lei n°. 75/2013 de 12 de setembro: "Deferido o não exercício do direito de 

preferência por inexistir interesse municipal e tendo em conta a avaliação." O imóvel encontra-se 

ocupado no n°. 6 e 7 da Praça Joaquim António de Aguiar e desocupado no restante prédio, irá ser 

vendido por 500.000,00€ (quinhentos mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.5 Protocolos de Apoio à Criação e Programação Artísticos 2025 com os Agentes 

Culturais. 

Adiada para a próxima reunião. 

1.6. Cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel ao Agrupamento de 

Escolas Manuel Ferreira Patrício, dia 11 de junho. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

No âmbito do Plano Cultural de Escola do Agrupamento de Escolas Manuel Ferreira Patrício, vai 

realizar-se entre os dias 11 e 13 de junho o F.I.C.A. - Festival InterCultural do Agrupamento. Com 

várias atividades a decorrer, pretende-se uma verdadeira partilha e interação com a comunidade, 

para além do recinto da escola.Para dinamização do Seminário: ""Revisitar a Escola Cultural de 

Manuel Ferreira Patrício", o agrupamento solicita a disponibilização da Sala de Conferências do 

Palácio de D. Manuel, com isenção do pagamento das taxas de utilização, no dia 11 de Junho entre 

as 14h30 e as 17h.Trata-se de uma organização conjunta do Agrupamento Escolas Manuel Ferreira 

Patrício e o Centro dc Investigação, Educação e Psicologia da Universidade de Évora.Tratando-se 

de um evento de manifesto interesse, cultural que reunirá estudantes, professores e a comunidade 

em geral, propõe-se cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com isenção de 
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pagamento das taxas de utilização, de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e outras 

Receitas do Município de Évora, Artigo 7.° Isenções e Reduções, cujo valor é de 36,88€/hora, ao 

Agrupamento Escolas Manuel Ferreira Patrício e o Centro de Investigação, Educação e Psicologia 

da Univ. de Évora no dia 11 de Junho entre as 14h30 e as 17h00. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.7. Cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel ao Departamento de 

Informática da Universidade de Évora, dias 3 e 4 de setembro de 2025. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

O Departamento de Informática da Universidade de Évora encontra-se a organizar a próxima 

edição do Inforum — o 16.° Simpósio Nacional de Informática Inforum 2025, um evento de âmbito 

nacional que reúne investigadores, profissionais e estudantes da área das Ciências e Tecnologias 

da Informação. Solicitam a cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com 

isenção do pagamento das taxas de utilização, para realização de Sessões Plenárias e 

Comunicações Orais que integram o Simpósio, nos dias 4 e 5 de setembro, entre as 09h e as 18h. 

Tratando-se de uma iniciativa de manifesto interesse académico e científico, propõe-se a cedência 

da Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com isenção de pagamento das taxas de 

utilização, de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de 

Évora, Artigo 7.° Isenções e Reduções, cujo valor é de 36,88€/hora, à Universidade de Évora, nos 

dias 4 e 5 de setembro, entre as 09h30 e as 17h30. 

Relativamente ao local para serviço de coffee-break nos dois dias, propõe-se a utilização das 

arcadas. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.8. Impressão de materiais gráficos para a Malvada Associação Artística. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, Artigo 

7° Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), pode a Câmara Municipal isentar o respetivo valor, 

mediante deliberação do executivo, devidamente fundamentada. 
A este respeito poderá ser tido em conta tratar-se de iniciativas de relevo enquanto espaço de 

manifestação de cidadania e ainda no âmbito do apoio aos Agentes Culturais, com sede no 
Concelho. Assim, propõe-se a impressão no Gabinete de Artes Gráficas: 
Malvada Associação Artística — 50A3 x 1,74€= 87 € (divulgação do Espetáculo delonga). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.9. Impressão de materiais gráficas para a Associação PédeXumbo. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, Artigo 
7° Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), pode a Câmara Municipal isentar o respetivo valor, 
mediante deliberação do executivo, devidamente fundamentada. 

A este respeito poderá ser tido em conta tratar-se de iniciativas de relevo enquanto espaço de 

manifestação de cidadania e ainda no âmbito do apoio aos Agentes Culturais, com sede no 

Concelho. Assim, propõe-se a impressão no Gabinete de Artes Gráficas: 

• PédeXumbo - Associação para a Promoção de Música e Dança — custos estimados de: 80A3 x 

1,74€= 139,20 € - cartazes e flyers - projeto Bairro Celeiros. 
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Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.10. Impressão de materiais gráficos para a Sociedade Harmonia Eborense. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho, datado de 15 de Maio de 2025, nos termos e para os efeitos 
do art.° 35.°, n° 3 do Anexo I da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro. 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, Artigo 
7° Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), pode a Câmara Municipal isentar o respetivo valor, 
mediante deliberação do executivo, devidamente fundamentada. 
A este respeito poderá ser tido em conta tratar-se de iniciativas de relevo enquanto espaço de 
manifestação de cidadania e ainda no âmbito do apoio aos Agentes Culturais, com sede no 
Concelho. Assim, foram impressos no Gabinete de Artes Gráficas: 

• Sociedade Harmonia Eborense - 21A3 x 1,74€= 36,54 € (Divulgação atividades de Maio). 
Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.11. Isenção de Taxas referente à cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. 
Manuel, ao Departamento de Música da Universidade de Évora, dias 27 e 28 de Maio de 
2025. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu despacho datado de 15 de Maio de 2025, nos termos e para os efeitos 

do art° 35°, n°3 do Anexo I da Lei n° 75/2013 de 12 de Setembro. 

O Sr. Diretor da Comissão Executiva e de Acompanhamento do Mestrado em Ensino de Música 
da Univ. de Évora, em nome do Departamento de Musica desta instituição, solicitou-nos a 

disponibilização da Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com isenção do pagamento 

das taxas de utilização, para realização do evento SaxUÉ — Dias do Saxofone na Universidade de 

Évora, que incluirá masterclasses, workshops, palestras e concertos, nos dias 27 e 28 de maio de 

2025, entre as 13h00 e as 19h00. 

Tratando-se de um evento de manifesto interesse , académico, formativo, artístico e cultural que 

reuniu estudantes, professores e músicos de renome nacional e internacional, dirigido à 

comunidade e que veio contribuir para o enriquecimento da oferta cultural da nossa cidade, foi 

cedida a Sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com isenção de pagamento das taxas de 

utilização, de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de 

Évora, Artigo 7.° Isenções e Reduções, cujo valor é de 36,88€/hora, à Universidade de Évora, nos 

dias 27 e 28 de Maio, entre as 13h e as 19h. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.12. Isenção de taxas referente à cedência da sala de Conferências do Palácio de D. Manuel 

ao Curso de Medicina Veterinária da Universidade de Évora, dia 17 de maio. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu despacho datado de 09 de maio de 2025, nos termos e para os efeitos 

do art° 35°, n°3 do Anexo I da Lei n° 75/2013 de 12 de setembro. 

A Universidade de Évora, solicitou-nos a disponibilização da Sala de Conferências e Galeria 

Exterior do Palácio de D. Manuel para a Ordem dos Veterinário realizar a "Cerimónia de 

Compromisso da Ordem dos Veterinários 2025", para o dia 17 de maio entre as I 4 e as 18h, com 

acesso à Sala a partir das l Oh. 
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Tratando-se de uma iniciativa de interesse académico, foi cedida a Sala de Conferências do Palácio 

de D. Manuel, com isenção de pagamento de taxas, de acordo com o Regulamento e Tabela de 

Taxas e outras Receitas do Município de Évora, Artigo 7.° Isenções e Reduções, cujo valor é de 

36,88€/hora, no dia 17 de Maio, entre as 10h e as 12h e as 14h e as 18h para realização da 

"Cerimónia de Compromisso da Ordem dos Veterinários 2025". 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.13. Isenção de taxas referente à cedência da sala de Conferências do Palácio de D. Manuel 

à Universidade de Évora, dia 20 de maio. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu despacho datado de 12 de maio de 2025, nos termos e para os efeitos 

do art° 35°, n° 3 do Anexo I da Lei n° 75/2013 de 12 de Setembro. 

Entre os dias 19 e 22 de maio próximo irá decorrer em Évora um bootcamp (escola doutoral) com 

25 alunos de doutoramento do Laboratório Associado IN2PAST (Laboratório Associado para a 

Investigação e Inovação em Património, Artes, Sustentabilidade e Território) que congrega 7 

unidades de investigação de 5 universidades públicas portuguesas. 

Dia 20 de manhã, está prevista a participação do Professor Nathan Schlanger (Sorbonne, École 

Nationale des Chartes) e da Professora Dace Dzenovska (Berkeley, University of California). Não 

havendo disponibilidade de espaços condignos disponíveis na Universidade de Évora nesse dia, a 

Universidade de Évora Solicitaram-nos a disponibilização da Sala de Conferências, com isenção 

do pagamento das taxas de utilização, para o dia 20 de maio, entre as 09h e as 12h30. 

Tratando-se de uma iniciativa de manifesto interesse académico e científico, foi cedida a Sala de 

Conferências do Palácio de D. Manuel, com isenção de pagamento das taxas de utilização, de 

acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de Évora, Artigo 

7.° Isenções e Reduções, cujo valor é de 36,88€/hora, à Universidade de Évora, no dia 20 de maio 

entre as 09h e as 12h30. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.14. Apoio logístico à Federação de Évora do Partido Socialista, dia 7 de maio. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu despacho datado de 08 de maio de 2025, nos termos e para os efeitos 

do art° 35°, n° 3 do Anexo I da Lei n°75/2013 de 12 de Setembro. 

Apoio logístico à Federação de Évora do Partido Socialista - dia 7 de maio 

No âmbito das eleições legislativas 2025, foi feita uma pré reserva do Palácio D. Manuel para 

opção de utilização em caso de chuva. 
Assim, como foi dado o apoio de ponto de luz junto ao templo romano, com acompanhamento de 

eletricista no local (trabalho extraordinário até final do evento). 
Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

2. — EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL 

2.1. Cartão Município Solidário I Novos processos para deferimento. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
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Ao abrigo do regulamento do Cartão Município Solidário, publicado em Diário da República 2a 

série, n° 119, de 22 de junho de 2022, com entrada em vigor no dia 27 de junho de 2022, são 

presentes 2 novos processos do cartão município solidário com proposta de deferimento. 
No contexto do regulamento do Cartão Município Solidário, e após análise técnica, o serviço 
propõe o deferimento de 2 novos processos por cumprirem, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

Agregado familiar com rendimento mensal per capita igual ou inferior a 522,50€ - valor do 
indexante de apoios socias (IAS), de acordo com o ponto ii) da alínea d), do artigo 3.° do referido 
regulamento; 

Agregado familiar com rendimento mensal per capita igual ou inferior a 80% do valor do IAS, de 
acordo coro o ponto i) da alínea d), do artigo 3.° do regulamento; 

Valor patrimonial de outros bens imóveis, rústicos ou urbanos, de cada um dos elementos do 
agregado familiar é inferior a 5.000,00€, de acordo com a alínea c) do artigo 3.° do regulamento; 

Processos para deferimento: 

União das Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde 

N.° do Cartão Registo de Entrada Rendimento per capita (€) 
2763 ENT EVORA/2025/14060 211,60€ 

União das Freguesias de Malagueira  e Horta das Figueiras 
N.° do Cartão Registo de Entrada Rendimento per capita (€) 

2764 ENT EVORA/2025/10797 476,40 € 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

2.2. Cartão Município Solidário Revalidações para indeferimento. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 

Ao abrigo do regulamento do Cartão Município Solidário, publicado em Diário da República, 2a 

série, n° 119, de 22 de junho de 2022, com entrada em vigor no dia 27 de junho de 2022 são 

presentes 3 processos do cartão município solidário com proposta de indeferimento. 

No contexto do regulamento do Cartão Município Solidário, e após análise técnica, o serviço 

propõe o indeferimento na revalidação de 3 processos por não cumprirem as seguintes condições: 

Rendimento mensal per capita igual ou inferior a 522,50€ - valor do indexante de apoios socias 

(IAS), de acordo com o ponto ii) da alínea d), do artigo 3.° do referido regulamento; 

Rendimento mensal per capita igual ou inferior a 80% do valor do IAS, de acordo com o ponto i) 

da alínea d), do artigo 3.° do regulamento; 

Valor patrimonial de outros bens imóveis, rústicos ou urbanos, de cada um dos elementos do 

agregado familiar é inferior a 5.000,00€, de acordo com a alínea c) do artigo 3.° do regulamento; 

Processos para indeferimento: 

União das Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras 

N.° Nome Rendimento per cp 

1329 ENT EVORA/2024/34737 616,40€ 

2267 ENT EVORA/2024/32534 541,90 € 

2605 ENT EVORA/2025/5509 548,30 € 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

2.3. Cartão Município Solidário Novos processos para indeferimento. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
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Ao abrigo do regulamento do Cartão Município Solidário, publicado em Diário da República, 2a 

série, n° 119 de 22 de junho de 2022, com entrada em vigor no dia 27 de junho de 2022, apresenta-

se 1 novo processo do cartão município solidário com proposta de indeferimento. 

Tendo em conta o regulamento do Cartão Município Solidário, e após análise técnica, o serviço 

propõe o indeferimento de 1 processo novo por não estar de acordo com as seguintes condições: 

Agregado familiar com rendimento mensal per capita igual ou inferior a 522,50€ - valor do 

indexante de apoios socias (IAS), de acordo com o ponto ii) da alínea d), do artigo 3.° do referido 

regulamento; 

Agregado familiar com rendimento mensal per capita igual ou inferior a 80% do valor do IAS, de 

acordo com o ponto i) da alínea d), do artigo 3.° do regulamento; 

Valor patrimonial de outros bens imóveis, rústicos ou urbanos, de cada um dos elementos do 

agregado familiar é inferior a 5.000,00€, de acordo com a alínea e) do artigo 3.° do regulamento; 

Processos para indeferimento: 

União das Freguesias de Évora 

N.° Registo de Entrada Rendimento per cp 

ENT EVORA/2025/6190 812,70 € 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

2.4. Programa Municipal Conhecer Mais I Cedência de transporte ao coro MUS-E Évora 

da EB da Cruz da Picada, dia 16 de junho. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 

No âmbito do Programa MUS-E Évora (programa educativo de integração pela Arte), solicita a 

Associação Yehudi Menuhin (MUS-E Portugal) ao Município, apoio através da cedência de 

transporte para participação do Coro MUS-E Évora - Escola Básica da Cruz da Picada, no 

Encontro dos Coros MUS-E que se irá realizar na ERPI da Quinta Alegre no Campo das Amoreiras 

- Alto do Lumiar, no dia 16 de junho de 2025. 

Este pedido tem enquadramento no Programa Municipal Conhecer Mais e existe disponibilidade 

de cedência de autocarro. 
O custo estimado deste pedido é de 586,50€, tendo por base o artigo 92° da Tabelas de Taxas e 

Outras Receitas do Município de Évora. 
O Programa Municipal Conhecer Mais está enquadrado nas competências da Câmara Municipal 

segundo a alínea u) do ponto 1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro. 
Vai ser necessária a realização de trabalho extraordinário pelo Sr. Motorista, pelo que se solicita 

igualmente autorização. 

Propõe-se que a entidade que utiliza o transporte não tenha de pagar as horas extraordinárias do 

motorista, por se tratar de uma representação do concelho num evento. 

Mais se informa que, o Programa MUS-E Évora é apoiado pelo Município desde o seu início 

conforme protocolo estabelecido com a referida Associação e o Agrupamento de Escolas Manuel 

Ferreira Patrício. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

2.5. Isenção de taxas de licença especial de ruído e de recinto improvisado à associação 

Saber em Palavras e Sustentabilidade, dias 13 e 14 de junho. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se a isenção do pagamento das taxas associadas à realização do Arraial da ASPSS, a 

realizar nos dias 13 e 14 de junho 2025, conforme se especifica. C ~ 
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Solicita a ASPSS — Associação Saber em Palavras, Saúde e Sustentabilidade, o apoio municipal 
com a isenção do pagamento das taxas de emissão de licença de Recinto Improvisado e de Licença 
Especial de Ruído, para o evento a realizar nos dias 13 e 14 de junho 2025, na praça Na Sra de 
Fátima, Bacelo. 

Este apoio tem um custo de 73,80€, conforme informação da DGU. 
A entidade tem o Registo Municipal de Associação atualizado na Plataforma Évora do 
Associativismo, podendo ser apoiada através do RAASJCE — Regulamento de Apoio ao 
Associativismo Social e Juvenil do Concelho de Évora. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

2.6. Atendimento e Acompanhamento Social I Apoios pecuniários de carácter eventual a 
vários agregados familiares. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Proposta de apoios pecuniários de carater eventual no âmbito do Regulamento do Serviço de 
Atendimento e Acompanhamento Social publicado a 19 de maio do DR 2a serie, n° 97, Aviso n° 
9838/2023. 

No âmbito do Regulamento do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social propõe-se a 
aprovação dos apoios pecuniários aos agregados familiares de acordo com a tabela em anexo: 

No âmbito do Regulamento do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social propõe-se a 
aprovação dos apoios pecuniários aos agregados familiares de acordo com a tabela abaixo 
apresentada: 

EDOC 
/distribuição 

N° de processo 
familiar 

Tipo de apoio Agregado familiar 
Valor do 

apoio 

2025/1778 202517090 Apoio no pagamento de renda Elemento isolado 131€ 
2025/17808 201334576 Apoio na compra de medicação Elemento isolado 9.09€ 

2025/17824 201227833 Apoio de subsistência Elemento isolado 200€ 

Total 340.9€ 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

2.7. Apoio à Escola Secundária Severim de Faria Realização da Sessão de Encerramento 

do Projeto Horizonte, dias 4 e 5 de junho. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 

No âmbito do Projeto Horizonte, a Escola Secundária Severim de Faria, do Agrupamento de 

Escolas Severim de Faria, solicita o apoio da CME para realização da sessão de encerramento do 

Projeto Horizonte— ano letivo 2024/2025, nos dias 4 e 5 de junho de 2025, entre as 9h30 - 12h30 

e as 14h00 - 18h00. 

As intervenções estão a cargo dos alunos da Escola Secundária Severim de Faria que frequentam 

o 12° ano da disciplina de Física, bem como de personalidades de reconhecido mérito nas áreas da 

ciência e da cultura na qualidade de oradores convidados (no dia 04/06 - Professor Carlos Fiolhais 

da Universidade de Coimbra; no dia 05/06 - Professor Mário de Figueiredo do Instituto Superior 

Técnico; a aguardar confirmação do Professor Alexandre Quintanilha da Universidade do Porto). 

Todas as iniciativas do presente ano letivo foram enquadradas sob o título "Quo Vadis? As Luzes 

e as Sombras da Inteligência Artificial." 

No que diz respeito à CME, o apoio consiste no seguinte: 

- Cedência da Sala de Conferências do Palácio D. Manuel e isenção do pagamento das taxas 
respetivas pela utilização do espaço; 

- Cedência das Arcadas do Palácio D. Manuel para beberete; 
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